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MARECHAL
DEODORO

ESTADO OE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

§ECRETT&!À MUN. oE PLANEJAMENTo, GÉsTÃo DoS REc. HUMANoS Ê Do PATRIMÔNIo
oÉ,paflamento de Contntos e Convénios

IERMO DE CONTRATO N" 2308.002i2023

TERtrO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO,
euE ENTRE st GELEBRAM o muttcÍpto oe
TARECHAL DEODORO E A ETPRESA WL
couÉRcro DE PEçAS LTDA. pRoc. N.
08íE0052/2023.

CgilTrATAllTE: O SrxlClPlO DE IÀRECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direito público interno,
il:crfu no CNPJ 3ob o 1' 12.200.27510001-58, com sêde administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no,
e.nfo, ,1o muricípio do Marochal Oeodcro, Alagoas, representado por sêu Prefeito, Sr. Cláudio Roborto
AytrÚ dr Coía, braslleiro, c.sado, portador do RG de no 98.001.379144-SSP/AL e do CPF de no

oa6.tto.9aí-$;

OOIITiITADA: A ômprôsa Wt- COIÉRC|O DE PEçAS LTDA, inscrita no CNpJ sob o n.
45.t72.030/OO0í -26 e estabclockla à Av. Ourval do Gois Monteiro, n'3573 - C, Tabuleiro dos Martins -
f/hcêidAl, T.Lfon : (82) 3353{248 / (82) 99610-2237, E-Mail: lailacamauba@hotmail.com, representado
pcle §n. Lellr Crrvelho Grt arià. B.nd.lÍ., inscrita no CPF no 077.104.684-70.

1.1. O prúEnt. contrato tem como obleto a CONTRATAÇÃO DE EÍTIPRESA ESPECIALIZADA NA
pREETAçÃO DOS SERVIçOS Oe reXUrSXçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA DE VEíCULOS PARA
O IU}üCFlo DE I nECHAL DEODORO/AL, visando atendeÍ as necessidados do municÍpio Marechal
Oaodord L, conÍormc rspccificações ô quantidados discriminadas no seu Termo de Referência do Edital
do Progáo Ebtrônico n.' 02912023.

2.í. Sampr. $J. i{Ígar Ír.ca.tÍlo, a Conú.tlntô soliciiará, durante a vigência do CONTRATO, a execugão
.roc xniço3 r.oLtrarb3 nr quaotidrd. nocú3ária. modianto a slaboraÉo do instrumento contratual.
2.2, A CoÀt Íada fcr O,tfdr r p.calrÍ o. 3orvi.ps nor tormos o prazos consignados no item 6.5 do
Trrmo dr Rd.?aôda;
2.3. A conúrbdr 3. obrige a pra3tar or rcrvipr nos locais e modos designados no item 6.3 do Termo de
Rrhranch, coírtad6 d. notr da amgenho da desges., ordem de fornecimento.

2./í. Todar a8 darpaat3 eom Ean3poÍto coÍrorão poí conta da contratada durantê a vigãncia do contrato;

2.§. A contrat de ica obÍigada a íornecor garantia dos sorviços prostados observadas as normas vigentês,

Rua Dr. Tavar6s Basto6, No 2í5, Baino: Centro
MErscà8| D€odo.or'AL
E.lnair: EoElhüulleblEredqrqSlodLeeÍD
*vúr{. marochaldsodoro.al.gqr.bÍ

Ct AUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
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O. COIITI TANTES c.lobr.m, por força do presente instrumonto, CONTRATAçÃo DE EMPRESA
EEPECLTLEADA I'A PRESTAçÂO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE VEICULOS PAn O IUMCÍPIo DE UARECHAL DEODORO/AL, visando atender as necessidades do
na$icÍpio Marachal O.odorc/Al, o qual se regerá pelas disposições da Lêi no 8.666, de 21 de junho de
1993, d. L.i n'10.520, dô í7 de.iulho de 2002, € dos Oecretos Municipais n" '1.898, de 24 de setembro de
2013 c '1.t99, de 26 d. sotcmbro de 2013, e, dêmais normas legais aplicávois, mediante as seguintes
cllueuL.:

CLAUSUI. A SEGUNDA DA FORMA DE ENTREGA

PREFÉIN.NA UUNICPAT DE TüRECML DEO@RO
S€a.Iia ll,tadpd ô PLri]lrrtto, G-tlo 6 Rc. HuÍn. . do
P.rinôltb
CÀPJtrF ro! o }f t2-ru.2r5l0@t{l
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO

SECRETARIA MUN. OE PLANEJAMENTO, GESTÃO OOS REC. HUMANOS E OO PATRIMÔNIO
o.parLnr,n,o da ConÍratos o CoÍ,yánb.t

.m Gp.ci.l . L.i n't.07Ut§ (Códilo dc Oêf.3. do Comumidor).
2.ô. A coaAdaara davara praaLr. 3aÍngra q{l. naor$arba aaclârocimontos sobrê os produtos, Íomocendo
tod. . qualq.Jaí oriantaç.o n caas&h g.ra a p.rfoilr utiüzação dos m€srlo;
2.7. A confdada dür.Íú rvbrÍ sobr. a üL d. pÍarLçao do BoÍvilo coÍn até 72 (setênte e duas) horas de
.nt c.d&rcia, obl.ú.ndo dgotonmcntr loda. .3 aap.ci6c.@3 constanlgs no termo de referôncia, pois
nlo tarlo acaiioa pÍodtlos qu. n& catajam d.ntro da3 .spocificaçler erigidas;
2.t. A coÍitt tada darr.ra eoÍÍunicar, por cscrilo, . ocoÍrancia do qualquêr anormalidade dê carátor urgente
q{rc i.nPo..bilit o tü.I €rrmpÍiín nto, táo logo cst 3.je verificada, o prostar os ssclarecimentos quê julgar
n ca.saÍb. a Conlratrnb afa 24 (vht. a qu.tro) hor.3 .ntG da cntÍega;
2.0. CoastCada. ÍrogultÍdrdÚ m objcto contratuC, a contratada, à8 suas oxponsas, terá o prazo máximo
d. 24 (vinf. . quafo) hoÍaa. conlrô. . pütiÍ da data d. notificagáo, para cumpÍir a determinação exarada
p.hAd.nhi.tsrçlo.
2.9,1. A €mponho d. d..p.3., o.dam d. brnoc&nmto, podeÍá 3cr enviada através de endereço oletrônico
do lidântr vencadôC
2.9.2 O mrtárial dcvcró rcr antrcgJ. cm iuâ crnbdrgôm original, contondo as indicagÕss de marca,
fúçirnl., proccdância o pr.zo de valid.d., quando toÍ o cato.
2.9.3 O rrcrtÍmonto do rn tlial 3oíá .f.tudo Íros seguintss toÍmos:
2.9.4. Provborhmantc, . p.rtir d! cntrogl., gar. .feito de postorior voÍificaÉo da conformidade do matorial
com as orpocificrgõôE comlrnlr3 dosta TeÍmo do Contrato 6 com a proposta da ompresa vencêdora;
2.9,5. OofinitivamoÍÉ.. aÉa . vodfrcaflo de conÍomúlade c,()m a3 erpocificáções constantes desle T€rmo
do ContÍato, con a pÍopost d..mgr.a. v6no.dora, . rua @nE€quentc aceitaÉo, que se dará até 05
(cittco) diaE ú.b. r corrta, do Ícc.b&nônlo pro/isório;
2.9.6. N. hDótcsr ô a v.dllc.çao a SJ. 3. reforo o rubitem .nterior não rer procedida dentro do prazo
fix.do, rasrtrr-i..a como ra.llzadr. conau.nando-s. o Í€c.bimento d€finitivo no dia do esgotâmento do
pÍazo.
2.9.7 Sa a qualidade do mattrial .ntraeua nlo core$ondor fu e3pocificaÉos oxigidas nêste Termo de
Contrato, oa moamo3 3arão &\rolvi,loa ao íoúÍrac,edor, pan substituiçáo no pÍazo ostipulado pela

administraÉo, ind.pondôntom.nt da adic.çto de3 3ançõôs c.bÍvei3
2.9.8. A sntraga dav6É ocoarar contada do racatimanto da ordom dc fomccimento, com entrega
proor.meda conhfÍn solbit çao, s..rdo o fotr po, contr do confato.

3.1. O valor gúobel dôstc contr.lo á & tl 375.57t,55 (Du.nto. . ..t.ntr . cinco mil, quinhentos e
ratanta a o[o raalr a clnqlxntr r oinco crnllvor).
3.2. 03 valorô3 unitárbE dos pÍoduto. contr.tsdos 3áo os con3tantes da proposta comêrcial da
COXTRAÍiÀDA:

CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO

S.ryboc ô mmd.oçao píürtÍüiv. . coíntiv.,
irclrndo ...i.tanch rticanba úa vabÉa
Lwa.

lbía/Hoínam 2.214 Rt 26.630.20

@d 
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Item
Valor Unitário

RegistÍado
íRt)

ValoÍ Total
Rsgisltado

íR3)

t R$ 12,00

l'. ' Uoidade V.lor Total RoglstÍado (R$)

PRÊFEÍTURA MUNICFAL OE TIAREC}IAL D€O@RO
Secrot!Íir Municipal d. PLn iú§tto, G..llo doa R.c. }trn. . do
PatÍiínônio
CNPJ IF rob o ll''12.20027íÍrút{t

na

Rua OÍ. Tavara! BastoE, No 215. 8ahÍo: Conlro
Marcchrl DgodoÍc/Al
E-íÍúl: Edtrl9|ornlhÚl$úl9lqolllllL@
wrr. mÍrcluldoodoío.8l.gor.br
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MAiICHAL
DtoDoto

ESTADO DE ALAGOA§
PREFEITUM MUNICIPAL DE MARECHÂL DE@ORO

SECRETAR!( MUN. DE PLANEJAMENTO. GESTÃO OOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Dop8,tâ/ncnb do ContÍatos o ConvÔniot

A doôpesa provista nosta avonga, objeto deste Contralo, conerá poÍ conta dotaÉo orçamontária
coÍrsignada no Orgamonto do MunicÍpio, do conentg sxercício:

SEMGEPA

crrsstFrcAçÃo oRçArEilT^Rn:
,. ÔRGÁo oRçAIENTARO: o/t - SEC. MUN. OE GESTÃO, PLANEJ. E RECURSOS HUMANOS
2. UilIDADE: O4/íO - SEC. MUNI. DE GESTÃO, PLANEJ. E RECURSOS HUMANOS
ESTRUTURA PROGRAIÁTrcA:
í. PROGRATA: OOOI - MANUTENÇÃO DAS AçÔES DE OURAÇÃO CONTINUADA
2. AçÃO - PROJETO ATIVIDADE: 2OO8 - MANUTENçÃO DÂ SECRETARIA DE GESTÁO. DOS REC.
HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
CLASSIFICAçÃO FUNCTONAL:
1. FUNç^O: (X -ÂOMTNTSTRAÇÃO
2. IUBFUNçÃO: .I22 - ADMINISTRAçÁO GERAL
CLÀSSIF]CAçÂO ORçATENTÁRIA:
ELEIET{TO DE DESPESA:
3,3.3.9.0.30 - MATERIAL OE CONSUMO
3.3.3.9.0.39 - OUTRO§ SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA

o §EIED .I

GLASSTFTCAçÃO ORçAnENTARn:
ÓRGÃo oRçATENTÁRIo: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 0660 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ESTRUTURA PROGRATATEA:
PROGRAIA: OOO.I . MANUTENÇÁO DAS AÇÔES OE DUR,AÇÃO CONTINUADA

a.ÂÀJoÍ,
Easro^nt' lrF<IIe
(o''^ra{era*,try

Rua Dr. Tavaros Ba3to§, No 215, Baino: CôntÍo
Ma.ochal Deodorcy'Al
E-mâir: lqdtrleüOtnibdd!úloloqEdL$O
wv/*. marôchaldoodoío.al. gov.b.

2

Fom.*ÍaÍrio & 9.ç.a,'p.f,. dc Í.poahlo
com ar mcllntt rlpacücrçõca t&nicar !
c.Í.d.drtb.t d. qJdi.i.d. ô pcç. d.
pÍoduçlo oíiginú (ABNT NBR 15206),
.carúaioa a complomantot da píiÍnoko rrao ô
vaícrrba LMaa.
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r.po.içáo com
aa mallnat

úpcclíca9ôc.
tócnic.r .

caÍaci!íírtbas
d! qudldad.
ô p.ç. d.
ptpd$ao
odginC'

(AANT NBR
15298, tobÍt
|t taboLa

ÀJd.toq Cílh,
O.i.m ou
dmihÍ

(tiriúEt d!
oaçamentaçao

slctíônic.
axiatcí c! no

ínaícado.

RS 248.94E,35

CLAUSULA QUARTA - OA DESPESA

ur d ãj,f;

lr,alr ii--?,

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ 
'iIARECHAL 

DEOOORO
SecnlaÍir Munbipal d€ Plânrjâmoõto, G6tlo do! Roc. Hum. c do
Pstimôírio
CNPJ/ttlF iob o Nc 12.2m-27í0(x)168
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MAiECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN, DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
D€padamen,o cle Cont atos e Convônios

AçAOPROJETO ATIVIDADE:4003 - MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
cLÁsstFtc^çÃo FUNctoNAL:
FUNçÃO: 12 - EOUCAÇÃO
SUBFUNçÃO: 36í . ENSINO FUNDAMENTAL
CLA§SIFICAçAO ORçAT'ENTARÁ:
ELETEXTO DAS DESPESA:
3.3.3,9.0.39 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA
3.3.3,9.0.30 - MATERIAL OE CONSUMO

SMTT

clrsstFtc^Ç^o oRçAr|ENTARÁ:
ÓRGÃo oRçAIETTARIo: 14 - SUPERINTENoENCIA MUN. oE TRANSPORTE E TRANSITo - SMTT
UNIDADE: 1414 - SUPERINTENDENCIA MUN. DE TRANSPORTE E TRANSITO - SMTT
ESTRUTURA PROGRAIÁTICA:
PROGRAIA: 0008 - MARECHAL MAIS SEGURO
AçÃO+ROJETO ATIVIOADE: 2027 - MANUTENçÃO DA SUPERINTENOENCIA MUN DE TRANSPORTE
E TRANSITO - SMTT
CLASSIFICAçÁO FUNCIONAL:
FUNçÃO: 26. TRANSPORTE
SUBFUNçÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
clrssrFrc^çÁo oRçAITENTARn:
ELEIENTO DAS DESPESA:
3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS OE TERCETROS - PESSOA JURÍOtCA
3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CLASSIFICAçÃO ORçAHENTARh:
óncÂo onçexENTÁRto: 14 - SUeERINTENDENoIA MUN. DE TRANSeoRTE E TRANSITo - SMTT
UNIDADE: 1415 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
ESTRUTURA PROGRATÁTICA:
PROGRAIA: 0008 - MARECHAL MAIS SEGURO
AçÃO+RoJETo ATIVIoADE: 2088 - MANUTENÇÃo oAS AÇÓES Do FUNDo MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E TRÁNSITO
cnsslFtcAçÁo FUNctoNAL:
FUNçÃO: 26. TRANSPORTE
SUBFUNçÃO: 122 - AOMINISTRAÇÃO GERAL
cLASSTFTCAç^O ORçAXENTÁRn:
ELETENTO DAS DESPESA:
3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDtCA
3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IiARECHAL DEODORO
Srrotsris Muni:ipâl do Planejarpnto, G€táo dos Roc. Hum. r do
Pâtrim&rb
CNPJ/MF sob o M 12.200.27í0m1-58

DGC

Rua D.. TavaroÉ Bastos, N'2,l5, Baino: Cênúo
Marochal D€odoÍo,/AL
E{sil: Sl$ÍqlErllqbdÍbsl@O!@ll^@
wl,rr.marschaldoodoro.al. gor.bí orliJ..-:

. SEIISP:

CLASSIFICAçÃO ORçATENTÁRN:
ôncÂo onçrxENTÁRro: 27 - SEcRETARTA MUNtctpAL DE tLUMtNAÇÂo E sERVtços púBLtcos
UNTDADE: 0551 - FUNDO MUN|C|PAL OE |LUMINAÇÃO pÚBLtCA - FUMtp
ESTRUTURA PROGRAIIAT]GA:
PROGRAIA: 0008 - MARECHAL MAIS SEGURO
AçÃoPRoJETo ATIVIDADE: 2089 - MANUTENÇÃo DAS AçÓEs Do FUNDo MUNICIPAL DE
|LUM|NAçÀO p_ÚBLtCA - FUMtp 

cL (ff r_',o
GLASS|FICAçÃO FUNCTONAL: .rll_.:-s

D
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MATECHAL
DEOOOTO

ruxçÁo: 2s -€NERGtA
SUBFUNçÂo: 122 - AoMrNrsrRAÇÃo GERAL
cl.essrrcAçÀo onçerexrÁnn:
ELEIENTO DAS DESPESA:
3.3.3.9.0.39 - ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDrcA
3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

SETAS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ MARÉCHAL DEODORO
Socretâda Municipal de Planejarnento, G€6tão dos Roc. Hum. o do
Pstrimônio
CNPJ/MF rob o N' 12.200.275/000'l §8

DCC

a0 trrrí.i w
Rua Dr. Tâvar€s Bâstos, N' 2'15, BaiÍo: Cêntro
Marochal Deodoro/ÂL
E-mail: mntloalnllacbdd.odomAômrll.corÍr
www.marÊchaldoodoro.al.gov.br

óncÃo: 11.00 - SECRETARTA MUNtctpAL DE ASSlsrÊNch soctAL
UNIDADE onçruexrÁnn: 11.1 1 - SECRETARTA MUNtcrpAl DE ASSrsrÊNCrA socrAl
PROGRAf,A/ATIVIDADE: 8OO1 . MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEUETiITO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

ÓNOÃO: 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCN SOCIAL
uNtoAoE oRçArettÁnn: í 1.r I - SECRETARTA MUNtctpAL DE ASSrsrÊNcA socrAl
PROGRAIA/ATIVIDADE: 8OOí . MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCh SOCIAL
ELEllENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÃo: í'r.oo - SECRETAR|A MUNtclpAL DE ASSrsrÊNCH socrAL
UNIDADE oRçAUENTÁRn: 1í.1 í - SECRETARTA MUNtctpAL oE ASStsrÊNCtA soctAL
PROGRAUA/ATIVIDAOE: 8OO3 - MANUTENÇÁO CONSELHO TUTELAR DOS OIREITOS DA CRIANçA E
DO ADOLESCENTE
ELEIIENTO DAS OESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

óncÃo: 1 1.oo - SECRETAR|A MUNtctpAL oE ASstsrÊNcA soctAL
UNIDADE oRçAmextÁnn: 11.1 1 - SECRETARIA MUNtctpAL DE AsstsrÊNctA soctAL
PROGRATA/ATIVIDADE: 8003. MANUTENÇÂO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
OO ADOLESCENTE
ELEHENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

ôncÂo: 11.00 - SECRETARTA MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL
UNIDADE onçeuerrÁnn: 1 i.'r I - SECRETARTA MUNtctpAL DE ASStsrÊNctA soctAL
PROGRAUA/ATIVIDADE: 2'1.03 - PROGRAMA ALIMENTA MARECHAL
ELEIIENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.90 - MATERIAL DE CONSUMO

óncÁo: i r.oo - SECRETAR|A MUNlctpAL DE ASSrsrÊNch soctAl
UN|DADE oRçAmextÁnn: 11.1 1 - SECRETARTA MUNtctpAL oE AsslsrÊNctA soctAL
PROGRAIA/ATIVIDADE: 21.03 - PROGRAMÂ ALIMENTA MARECHAL
ELEIENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS oE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

ôncÂo: 1 Í.00 - SECRETAR|A MUNtctpAL DE ASStSTÊNch soclAl
uI{IDADE onçerettÁnlr: 11.12 - FUNDo MUNtctpAL oE ASStsrÊNctA soclAl
PROGRAHA/ATIVIDADE: 8OO8 - MANUTENÇÃO DAS AçÔES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
ELEHET{TO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

óncÃo: 1r.oo - SECRETARIA MUNtctpAL oe lsststÊructa soctet
UNTDADE oRçAf,ENTARn: 1 1 .12 - FUNDo MUNtcrpAL DE ASStSTÊNctA soctAL
PROGRATA/AT|VIDADE: 8008 - MANUTENÇÃO DAS AçÔES OE PROTEçÃO SOCTAL ESPEC|AL
ELEfENTO DAS OESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtDtCA
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PL.ANEJAMENTO, GE§TÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depaftamento de Contratos o Convénios
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MATECHAL
OEODORO

ESÍADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÀO OOS REC, HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depa,ls,menÚo de Contratoa o Convênios

ôncÃo: 11.00 - SECRETARIA MUNtctpAL DE ASSrsrÊNctA soctAL
UNTDADE OnçrmerrAnte: 1 1 .í 2 - FUNDO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL
PROGRAUA/ATIVIDADE: 801 1 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE PROTEÇÁO SOCIAL BÁSICA
ELEIENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

ÓncÃo: 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SocIAL
UNIDADE ORçAHENTARN: 11.12 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAHA/ATIVIDADE: 8011 - MANUTENÇÂO DAS AÇÔES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
ELEtrENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIoICA

óneÃo: 1 1.00 - SECRETAR|A MUNlctpAl DE ASStsrÊNctA soclAl
UNIDADE ORçAIENTÁR|A: 1 1 .12 - FUNDO MUNTC|PAL OE ASSTSTÊNC|A SOCTAL
PROGR HA/AT|VIDADE: 80í3 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE PROGRAMA AUXIL|O BRASTL
ELEHENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

óncÃo: 11.00 - SECRETARTA MUNtctpAL DE AssrsrÊNcA soctAl
UN|DADE ORçAUENTÁRn: 11.12 - FUNDO MUN|CIPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL
PROGRAXA/ATIVIDADE: 8013 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES OE PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL
ELEIENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSoA JURIDICA

. sMs

PÍog.ama d. trab.lho n'/ Fonto do Rccuno:
,tO.3O,I.OOO1.6001 MANUTENÇÃO DAS AçÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FONTE:

1.500.1002- ASPS.

10.302.0005.6042 MANUTENçÃO DAS AÇÔES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACUT.ADA

coNcEtÇÂo / FoNTE: 1.500.1002- ASPS.

10.302.0005.682 MANUTENÇÃO OAS AÇÔES OO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA

coNcErÇÃo / FoNTE: 1.600.1010- BLOCO DE MANUTENçÃO - MAC.

1O.3O2.OOO5.ô042 MANUTENÇÁO DAS AçÔES DO CENTRO OE PARTO NORMÂL IMACULÂDA

coNcEtçÃo / FoNTE: í.621.1010- BLOCO OE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.

10.30í.OOO5,2O9O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNClA COVIO.19 / FONTE: 1,5OO.1OO2.ASPS.

10.30í.OOO5.2O9O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCA COVID.19 / FONTE: 1.602.OOOO. BLOCO DE

MANUTENÇÁO ASPS. COVID.

10.301.0005.6009 MÂNUTENÇÃO OO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - PSB / FONTE: 'r.600.1008 -

BLOCO DE MÂNUTENÇÃO. ATENçÂO BÁSICA.

10.301.0005.6012 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECTALTDAOE OOONTOLÓG|CA / FONTE:
1.500.1002- ASPS.

10.30í.0005.6012 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECTALTDADE ODONTOLÔG|CA/ 1.600.1008

BLOCO DE MANUTENÇÃO. ATENÇÃO BÁSICA.

10.301.0006.6021 MANUTENçÃO DAS AÇÔES DE ATENÇÃO BÁS|CA / FONTE: 1.500.1002-ASPS.

10.301.0006.602r MANUTENçÁO DAS AÇÔES OE ATENCÁO BÁS|CA / FONTE: 1.600.í008 - BLOCO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIARECHAL DEOOORO
Socrolaria Municipal de Planejarnsoio, Gostlo dos Rec. Hum. o do
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MANUTENÇÁo. ATENÇÁO BÁSICA

10.301.0006.6021 MANUTENÇÃO OAS AÇÓES DE ATENçÃO BÁSICA / FONTE: í.621.1001 - BLOCO DE
M^I{UTENÇÃO. ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL.

10.301.0006.6041 MANUTENÇÃo DAs ACóES Do SAMU / FoNTE: 1.500.t002-ASps.

10.301.0006.6041 MANUTENÇÃo DAS AÇôEs Do SAMU / FoNTE: 1.600.10í0- BLoco DE

MANUTENçÃo. MAc.

í0.301.0m6.6u1 MANUTENçÃo DAS AcôEs Do SAMU / FoNTE: 1.621.1010- BLoco DE

MANUTENçÃo . MAo/ESTADUAL.

10.302.0024.6026 umurerÇÃo DAs AçôES Do cENTRo DE ATENçÃo psrcossocrAL-cAps /

FONTE: 1 .500.1002- ASPS

10.302.0024.6026 MâNUTENÇÃo oAS AÇôES Do cENTRo DE ATENÇÃo pstcossoclAL cAps /

FONTE: 1.600.1010- BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC.

10.302.0006.6027 MANUTENçÃo Do PRoGRAMA MELHoR EM cASÂ / FoNTE: 1.s00.1002- ASps.

10.302.0006.6027 MANUTENÇÃo Do PRoGRAMA MELHoR EM cAsA / FoNTE: 1.600.1010- BLoco
DE MANUTENÇÃO. MAC.

10.302.0024.6029 MANUTENÇÁO DAS AÇÓES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIOADE. MAC / FONTE:

1.Í)0.1002-ASPS.

í0.302.0024.6029 MANUTENÇÃo DAs 
^ÇôEs 

oe uÊon e rn coMptExtDADE - MAc / FoNTE:

1.600.'t0is.Bloco DE MANUTENÇÃo - MAc.

í0.302.0024.6029 MANUTENçÃo DAs AçôEs DE MÉD|A E ALTA coMpLExroADE - MAc / FoNTE:

r.621.1010- BLoco DE MANUTENÇÃo - MAC/ESTADUAL.

10.302.0024.6039 MANUTENÇÁo DAS ÂçôES DA UN|DADE DE pRoNTo ATENDTMENTo / FoNTE.

1 .500.'t 002-ASPS.

10.302.0024.6039 MANUTENÇÃo DAs AÇôES oA UN|DADE DE pRoNTo ATENo|MENTo / FoNTE:

1.600.10íG BLoco DE MANUTENçÃo - MAc.

r0.302.0024.6039 MANUTENÇÃo oAS AÇôES oA uNtoADE oE pRoNTo ATENDTMENTo / FoNTE:

í.621.'t0í0- BLoco DE MANUTENçÃo - MAC/ESTADUAL.

í0 302 0024.6040 MANUTENÇÃo DAs AÇôES Do HosptTAL 24 HoRAS / FoNTE: 1.500.1002- Asps.
10.302.0024.6ü0 MANUTENçÃo DAS AÇôEs Do HosptrAL 24 HoRAs / FoNTE: 1.600.1010. BLoco
DE MÂNUTENçÃo. MAc

10.302.0024.6043 MANUTENÇÃo DAS AçôEs Do cENTRo DE SAúDE pRoFEssoR ESTÁcto DE
LIMA / FONTE: 1.500.1002- ASPS.

10.302.0024.6043 MANUTENÇÃo DAs AçôES Do cENTRo DE SAúDE pRoFESSoR EsrÁcro oe
L|MA/ FONTE: í.600.1010- BLOCO DE MANUTENÇÁO - MAC.

10.304.000s.6033 MANUTENçÃo DAS AÇôEs DE vtGtlÂNclA sANtrÁRtA / FoNTE: 1.500.1002

ASPS. Hi* iH.;*"-ffi
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10.304.0005.6033 MANUTENÇÃO DAS AçÔES DE VtGtLANCtA SANTTÁR|A / FONTE: 1600.101'l -

BLOCO DE MANUTENçÃO - VIGILANCIA EM SAUDE,

10.305.0023.6036 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE VrGrúNClA EM SAÚOE - vrGrSUS / FONTE;

't.500.1002-ASPS.

'r0.305.0023.6036 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE VlGrúNCrA EM SAÚDE - VTGTSUS / FONTE:
1.600.101í- BLOCO DE MANUTENÇÃO - VtGtLANCtA EM SAUDE.
Elamanto da Dorporl n':
3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA

5.1. Este contrato t€m vigência de 12 (doze) mesês, contados a partir da assinatura desto instrumento, com
eÍicácia l€gal após a publicação do sou eírato no Diário OÍicial, a partir do quando as obrigações
assumidas polas paí6s sêrão oxigÍvêis, pod€ndo sêr pronogado, @nÍorme a legislagão vigente.

6.1. Cabo ao CONTRATANTE:
6.1 .'l . Acompanhar € fiscalizar a entrega dos produtos;

6.1,2. PÍoporcionar todas as facilidades paÍa qu€ a CONTRATADA possa cumprir com a obrigaçáo de
entrega dos produtos d€ntro das normas do contrato;
6.1.3. Efotuar o pagamento à CONTRATAOA, nos termos deste contrato;
6.'1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanÉos cebÍveis;
6.1.5. Documentar as gconâncias havidas na execuÉo do contrâto;
6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaÉ€s contratuâis pela CONTRATADA;
6.1.7. Prestar as informaçô€s o êsclarecimentos atinont€s ao obj6to do Contreto que vonham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
6.1.8. Publicâr os extratos do ôontrato B de s6us aditivos, a6 houvêr, na imprensa oficial.

7.1. Cabo à CONTRATADA o cumprimonto des sêguintês obrigações:
7.1.1. Entregar os produtos contratados obodêcÉndo as especificações e as quantidades discdminadas no
Termo de Referência do Editral do Prêgão Elotrônico n." 02912023i
7.1.2. Respeitar as normas € procodim€ntos d6 controle intemo, inclusiv€ de ac€sso às dêpendências do
CONTRATANTE;
7.í.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATAT{TE, ou
ainda a têrcêiros, durante a execugáo deste contÍalo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidado a
fiscalizagão ou o acompanhamento fêito p€lo CONTRATANTE;
7.1.4. ComunicaÍ ao CONTRATANTE qualquor anormalidade constatada e pr6star os esclarocimentos
solicitedos;
7.1.5. Mant6r, duranle toda a execuÉo dest6 contrato, em mmpatibilidade com as obrigaçóes por ela
assumidas, todas as condiçõos de habilitagâo e qualificação exigidas na licitaÉo; m.*_.*_

costtoromrra !E
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7.1.6. Arcar com as dêspesas deconentes de qualquer infração cometida por seus gmpregados quando da

execução do objeto contratado;
7,1.7. Reparar, conigir, remover, roconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

pÍodutos recusados pelo CONTRATANTE, sem quo caiba qualquer acréscimo no proço contratado;

7.1.8. Roalizar, Eob suas êxp€nsas, a entroga do objoto d6ste Contrato, nos prazos fixados na Cláusula

Sêgunda;
7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prâzo máximo ds 24 (vinto e quatro) horas, a contar do tármino

do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos provistos

n6sto Contrato.
7.1.10. Manter prêposto, acêito pêle CONTRATANTE, durantê o pêríodo de vigência deste contrato, para

representá-la sempre quo for necêssário.
7.2. À CoNTRATADA cabe assumir a responsabilidada por:

7.2.1. Em relaÉo aos s€us funcionários, quo não mantorão nenhum vÍnculo empregatÍcio com o

CONTR TANTE, por todas as despesas dec.onêntes da execuÉo do contrato e por outras con€lalas, tais

como salários, §€guros de acident€s, tributos, inclusivo encÍrrgos previdenciários e ob gagóe8 sociais
provislos na l€gislaçáo social o trabalhiste 6m vigor, indenlzações, vals-rôfoiÉo, valos-transportes e outras
quo porvêntura v€nham a s€r criadas € exigklas p€lo Pod€r Público;

7.2.2. Todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou pênal, relacionada à execução dêste
contrato, originariamente ou vinculada por prevengão, conexão ou continância;
7,2.3. Encargos Íiscais s comerciais resultantes d6sta contratagão.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos enc.lrgos estabelocidos no subit€m antorior,

não transíer€ a responsabilidade por seu pagam€nto ao GONTRATANTE, nem pode onerar o obj€to dêstê
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressement€ a qualquer vÍnculo de solidariodade,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. Sáo êxprossam€nte vedadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contÍatagáo d€ servidoÍ pert€ncênte ao quadro d6 pessoal do CONTRATAT{TE durante a vigência
dest6 contreto;
7.4.2. A veiculagão de publicidads acôrce desto conúeto, selvo ôe houver próvia autorizaçáo da
AdministraÉo do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontreteÉo total ou parciel de outra empresa para a execuÉo do objeto deste contrato.

8.1. Durante a vigência desle contrato, a execução do obioto s6rá acompanhada e Íiscalizada por Servidor a
seÍ dosignado por autoridade competent€.

9.1. A CONTRATADA dev€ apr€sentar, após a entroga dos produtos, nota Íiscal om 2 (duas) vias, êmitidas
e entregues ao sêtor responsável pela Íiscalização do contrato, para fins de liquidaÉo e pagamênto,
acompanhada da comprovaÉo de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e às Fazêndas Fêderal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sêde, além dê certidão
negaüva de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
9.2. O pagamento será eÍetuado no Mês subsoquonte ao da entrega do objeto, até o í0o (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do reoBbim€nto definitivo, mediante ordem bancária crêditada em conta conente do

cr rJooErTo ffi,ã?;ii-ã
AYiE5 0
cuÍ^raaaaaar!

Rua Dr. Tavares Bastos, N. 215, Baino: Contro
Marochal Deodoroy'AL
E-mail: EdtrblE$EhltLs@OgoIlú@
vr^íw. marochaldsodoío.al.go/.b.

r,xre E-Ê'

CLAUSULA OITAVA _ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

CLAUSULA NONA - OA LIQUIDAÇAO E DO PAGAMENTO

crluur§
.^lot'r l,:=-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SêclstaÍia Municipal d6 Planejarnonto, Ge6tâo dos Rêc. Hum. ê do
Patímônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0001-58

occ



MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO OOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Oepaáamento de Contratos e C,onvênios

FORNECEDOR.
9.3. Nenhum pagamento s€É efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especiÍicadas, sem quê isso gêre direito a alteraçÉo de preços ou compensaÉo Íinanceira:
9.3.1. Recebimento d€finitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula Sogunda;
9.3.2. Aprêsêntação da documêntaçâo discriminada no item 9.1 desta cláusula.
9.4. Havendo suspensão de pagamontos na Íorma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada do
dêscumprimênto do aiuste para, no pÍezo do 10 (dêz) dias, efetuar a regularizaÉo necessária, sob pona de
aplicação de pênalidadê e rescisâo contratual, êstá na forma da Cláusula Doze, subitêm 12.2.1., am nz.áo
do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., d€ste contrato.
9.4.1. Ultrapassando o prazo acime rêÍêrido, sêm prêjuÍzo da penalidado o da rêscisão do contrato, o

Pagamento deverá sq liberado.
9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valorês
conespondentes a multas ou indenizaçÕes por ela dsvidas.
9.6. Cit?do para se defender em procssso judicial do têrcoiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusivo,
mas não exclusivamônto d6 ômpregado ou €x-€mprogado da CONTRATADA, o CONTRATANTE ÍaÉ o
cálculo dos dirêitos pleitoados e, após dele notificar a CONTRATADA, retêrá o conespondent€ valor para

Íazer frsnte a evsntual condenação, deduzindo-o do importâncies dêvidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor s€É restituído à CONTRATADA somsnte após a pÍova cabal do acsrto definitivo entrê a
CONTRATADA e o t€rcoiro litigant€, quando restar demonstrada a inoxistôncia d€ quelquer risco d€
condenação para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a €xibir ao CONTRATANTE, sêmpro quo solicitada, os documentos
comprobatórios do eÍ€üvo cumprimento das obrigaÉes referentes ao prooosso judicial mencionado neste
item.
9.6.3. O valor a que faz reÍêrência êste itêm não renderá juros ou coneção monetária, o qual poderá ser
substituÍdo, a pêdido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia quê, a critério do
CONTRATANTE, for considêrada idônea.
9.7 Havendo etraso nos pegamentos por parts do Contratante, sobre a quanüa devida incidirá coneÉo
monetáía nos t€rmos da lei, calculados 'pro rate t€mporê' 6m relaÇão ao atraso verificado.

10.1. Este contrato podo ssr alterado nos câsos previstos no art. 65 da Lêi n. 8.666/93, desde quo haja
interesss do CONTRÂTANTE, com a apresentação das devidas justificaüvas.

1 1.1. A CONTRATADA que, poÍ qualqueÍ Íorma, não cumprir as normas do contrato colobrado está sujeita
às sêguintes sençõos, assegurados o contraditório e ampla def€sa:
1 1.1.1 . Advertênch;
1 1.1.2. Multa;
'l 1.1.3. Susponsão tomporária de perticipaÉo em licitação e impedimonto de contratar;
11.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramênto d6 Íomecodorês;
11.í.5. Declaração d6 inidoneidado para licitar ou contratrar.
11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.í.3., 11.1.4. e í1.1.5. dest€ contrato podorão sêr
aplicadas juntamente com a sanÉo de multa.
11.3, A advortência conslste €m ropreênsão por escrito imposta pelo não cumprimônto das normas do
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contrato c€16brado.
11.4. A multa aplicáv€l sêrá dê:
11.4.1. O,33c/o (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrêga dos produtos, calculado
sobre o vabr conespondentê à parte inadimplente, até o limite d6 9,9%, conespondsnles a até 30 (trinta)
dias de atraso;
í'1.4.2.0,66 o/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos produtos,
calculado, dêsdê o primeiro dia de atraso, sobre o valor conespondente à parte inadimplênto, êm caráter
excêpcional e a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (tínta) dias;
11.4.3.5o/o (cinco por cênto) por descumprimento do prazo de êntrega dos produtos, calculados sobrê o
valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicaÇáo das multas prêvistas nos
subitons 11.4.1. ê 11.4.2.i
11.4.4. 15o/o (quinzo por csnto) pêla rscusa injustificada em entregar os produtos, calculados sobre o valor
conospondente à parte inadimplonte;
11.4,5. 15% (quinze por cento) p€la rescisão da avonça, câlculedos sobro o valor totial do contrato ou da
Nota de Empenho;
11.4.6.20o/o (vinte por c€nto) p€lo não cumprimônto de qualquer cláusula do contrato, excoto quanto ao
prazo de entrega dos produtos, calculados sobr6 o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
11.5. Se a multa aplicâda for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATAOA pela sua diÍerênça, d€vidamont€ atualizada peb Índice Geral ds Preços - Morcado (|GP-M)
ou êquivalente, a qual seÉ descontada dos pagamentos ovontualmente a ela dêvidos ou cobrada
judicialmente.
í 't.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias conidos, a partir do dia soguintô ao do
voncimento do prazo d€ entrega dos produtos, se dia de expêdionte normal no órgão ou ontidade
intêressada, ou do primeiro dia útil seguinte.
11.7. A mutta podêrá sêr aplicadâ juntamêntê com outras sançÕ6s segundo a natureza e a gravidade da
falte comêtida, desde qu€ observado o princÍpio da proporcionalidade.

11.8. Dêconidos 30 (trinta) dias de âtraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou
contrato devêrá sor cânceleda ou roscindido, êxcêto se houver justiÍicado intêrssse público om manter a
avênga, hipótese em qu6 será eplicede multe.
1 1 .9. A suspensão ê o impêdimento são sanções administrativas que têmporeriamente obstam a
peíicipaÉo sm liciteÉo € a contratação, sendo aplicâdas nos seguintês prezos e hipótsses:
11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA p€rmanecer
inadimplente;
11.9.2. PoÍ até 12 (doze) msses, quando a CONTRÂTADA falhar ou fraudar na exscução do contrato,
comportar-se dê modo inidônêo, íizôr doclaração falsa ou cometer Íraude fiscal; e
1 1.9.3. Por até 24 (vint€ e quatro) meôes, quando a CONTRATADA:
'l 1.9.3.'l . Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os oblotivos da contratação; ou
1 1.9.3.2. For muttada, e não efetuar o pagamento.

11.10. O prazo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado ató 5 (cinco) anos.
1 1.1 1. O descredenciamento ou a proibiÉo de credenciamênto no sistema do cadastÍamento de
fomecedores são sançõ€s administrativas acêssórias à aplicâção de suspênsão tômporária de participação

em licitaÉo e impedimento dê contratar, sendo aplicadas por igual perÍodo.
'11.í 1.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados
na instrução processual, podendo a reabilitaçáo ser requerida aÉs 2 (dois) anos de sua aplicação.
11.1 1.2. A declaração de inidonêidadê para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrstaria Municipal de PlanejarÍrento, GBtão dos Rec. Hum. I do
Patimôoio
CNPJ/MF sob o Nc 12.200.27í0001-58

DCC
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Rua Or. TavaÍBs Basto6. No 2í5, BairÍo: Contro
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os motivos determinantes da puniÉo ou até quê seja promovida a reabilitaÉo perante a própÍia auloridade
que aplicou a sanÉo, a qual será concêdida semprê que a CONTRATADA ressarcií os projuÍzos
resultantes da sua conduta e dopois de deconido o prazo das sanções de suspensão ê impedimento
aplicadas.

12.1. A inêxêcuÉo total ou parcial doste contrato ensêja a sua rescisão, conforms disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.o 8.666/93. 12.2. A rêscisão deste contrato pode ser:
12.2.í. Detorminada por ato unilatêral e escrito do CONTRATANTE, nos casos onumorados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecidância mÍnima de
30 (tÍinta) dias, excsto quanto ao inciso XVll;
12.2.2. Amigáyel, por acordo enlr€ as partes, reduzida a tormo no prooesso d6 licitaÉo, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos têrmos da legislaÉo vigente sobre a matária.
'12.3. A rescisão administrative ou amigávêl deve ser precedida de autorizaÉo escÍita ê fundamêntada da
autoridade competent€.
12.4. Os casos d€ Í€scisão contratual devem sor Íormalmonte motivedos nos aulos do processo,
essegurado o contraditório € a ampla defesa.
12.5. A CONTRATADA reconhec€ todos os direitos do CONTRATANTE om câso de evontual r€scisão
contratual.

13.'1. O presente contreto fundamênta-s6:
'13.1.1. Ne Lei Federal no 8.666/í993;
'13.1.2. Ne Lêi Fedoral no 1O.52Ol2OO2i

13,2, O presontê contreto vincula-se aos termos do Proc€sso no 08 t 800522023, êspêcialmente:
13.2.í. À Ata dê Registro de Preços no 029.212023, e quel Íore consolidada em deconência do Pr€gão

Eletrônico no 029/2023;
13.2.2. M Parecor da Proc,uradoria JurÍdica do MunicÍpio d6 Marochal Deodony'AL; e
13.2.3. À proposla da CONTRATADA.

14.1. Qualquer omissão ou tolorância de uma das partes, no €xigir o estrito cumprimento dos l€rmos €
condições dsste contrato ou ao exorosr qualquêr prenogativa dele deconêntê, não constituirá renovaÉo ou

rônúncia e nem aíetará o direito das partes de exercê]o a qualquer t€mpo.

15.1. As quêstões deconontês da execuÉo desto lnstrumento gue não possam ser dirimidas

administÍativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Deodoro/Al, que

provaleoerá sobr6 qualquor outro, por mais privilegiado que t"j". .r roo^*orr*ro mii*ff*
COÍÀ{xó88098,18 i*uo:o rsrsr
o .,ú

PREFEITURA MUNICIPAT DE MARECHÂL OEODORO
Sgcretaria Municipal de Plan6jamonto, Ge6tão dos R€c. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF 6ob o N' 12.200.27í0001-58

DGC

Rua Dr. Tavar€s Bastos, N'215, B8iÍro: CentÍo
Marochal Doodoro/Al
E-mair: @lBhlolltlblElldgrqqqlodLeo
www.marêchaldsodo.o.al.gov.br
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C LAUSULA QUINZE DO FORO

CLAUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E DA VINCULAÇAO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS_ARPEAPROPOSTA
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Para Íirmêza e validade do que foi pactuado, lavra-se o pres€nte instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sáo assinadas pelos representrantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

cLAUDo RoEEÂro fiifr**,ffi"
AYRES DA RóaErro^vrus DA

coÍAí4688098{8 CO6r !.ó..0r...o
^ D.dú 202].1»10

' t!:8t!olo'

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO - CONTRATANTE
Cláudio RobeÉo Ayre3 da Costa

Prêfeito

Marechal Deodoro/AL, 23 de agosto de 2023.

LAILA OE

c Rv tJ{o
CARNAUBA
BATIDEIRA

co,rmcpfHí

20tmr2 H,

WL COMÉRCIO DE PEçAS LTDA
Laila Carvalho Carnaúba Bandeira

Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂRECHAL OEODORO
Socretaía Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. o do
Pat imônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0m1-58

DCC

CPF:

Rua Dr. Tavarcs Bastos, No 215, Baino: Centro
Mar6chal Deodoro,/AL
E-mail: EDlElgtElEqbddlgd@OgEdLg!0
www.marochaldêodoro.al.gov.br
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Slgr.ttríot:
Clúúio RobeÍto AyÍca dr Cost! - PÍefcilo
MUMCÍTIO DE MARECEAL DEODORO - Co!tr.t.!t.

^dÍiror 
dr Soü2. Costs

SECNETARIA MI'MCIPAL DE ASSISTINCI  §OCIAL - ITIGTVGDIGItC
Alcxeodrc Dicgo Dclei
SYSMA SoLUÇÕEs LTD^ - co r.t.dr

Publlcrdo pori
Matheus Hcüique de Fsriss Pcixoto

Códlgo ldenttílcrdortD9F98355

SECRETARIA MT,INICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSO§ EIJMANO§ E DO PATRIMôMO
EXTR TO DO CONTR TO N' 0.«)r.005/2023

EXTRÂTO DO CONTRATO N' O4O8.OO5/2023

P.rt .r PMMD c I cryresa C^MILIO EMPREENDIMENTOS LTDÀ inscrits no CNPJ sob o tr' i14.666.371/0001-82.

FuoüEcnto Lcgd: Lei o'8.666, de 2l de juoho <le 1993, da L€i n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Muniçipais no 1.898, de 24 de
rotcnbro dc 2013 c 1.t99, de 26 de e€tcmbÍo dc 2013, ç, dsnais ronnas legais eplicáveis.
objcto: o prç5cnlc ç.trtÍsro r€m com objçto r coNTR To PAR AQUI§IÇÃO DE EQIIIPAMENTOS DE INIORMÁTICA, visando
s&trder rs oec€ssid8dcs da Sccrctarir Municipel dc Assirtência Social, conforme especificaçôes c quadidades discriminadas oo Beu TcÍmo de
RcfsrÊocir do Editd <b Prcgão Elcnônico n.' 0542022.
Vdor: O vrlor global dcstc contrsto é dc R.i f5.0{0,00 (Qulnzc m rcrtt).
Os vrlorcr uoilários dos produtos cotrtr&t8dos são os co[§t Dtcs da proposta comcrcial da CONTRÂTADÀ:

(l:Í) (x,
Nú.t ot: E+..i6âC. Loi Dhia: §i6 Or.rôr}
\vn'dor lO PrO ó.ütr (N.rqü) CPU INTEL § óú pls d.
vltbo i.ind! ( llt arÍ.C. o ,+di{) o! 

^MD 
rra 5 6ó pb

e úé ir.arú. (ü!ô. l5@U ú r+6b.); IGE r-a.rr, sSD
2l@8;IC.1-8D FULL tlD 15,ó; tlDl'í,1*L& PI-Bi ABNr2;
USa 1.0, lr, IlDlO, WI-FI

^sUS 
/ LBTOVO rr r.7ro,@ u 15.0@,@al

VlStDch: Ert! coDErto taíD yigêncir aú o dis 3l ds drzsEbÍo de 2023, GootEdos 8 prÍtiÍ ds assinalura de3tc insrrums[to, com cficácie lcgd após e
púlic.Co do sar qÍÍrto no DiÁrio O6cial, e portir rtc quando as obripçôcs assumidas pelas prltes s€rio exigiveis, podeodo ser prorrogado,
conforE r lcgidryio ügcotr.
Drt! dc Ardmtüni M dc rgorto dc 2023.
Sl3lrúrtor:
Cllrdio Robato Âyrcs ds Costr - Prrfcito
MI'NIChIO DE MÀRECEAL DEOIX)RO - CODTTtr[tr

^dsiur 
dr Souzs Cost

ST,CNETARIA MTJMCIPÁL DE ASSISTTNCIA SOCIAL - IrterYcdc[tc
Mrrir Cruih Brrüose de Silw
C^.tlflLIO EMPIEENDIMENTOS LTDA - Contrrtrdr

Publlcrdo por:
Mathcur Hcoriquc dc Fúiss Pcixoto

Códlgo Idcrtlícrdor ,C-cB1 F 3C

SECRETARIA MI,INICIPAL DE GESTÃO, DOS RECIJR§OS HUMÀNOS E DO PATRtrUôNIO
EXTRÀTO DO CONTRÀTO N' 23OE.OO2T'023

EXTRATO DO CONTRATO N. 230t.002/2023

Pütr.: PMMD c r sryÍÊs& WL COMÉRCIO DE PEçAS LTDÀ inrcrits no SNPJ sob o s' 45.8?2.030/0001-26.
trurd.ncrto Lgrlr I,ci tr'8.66ó, dc 2l de junho dc 1993, dô Lci o' 10.520, de l7 dc julho de 2002, e dos Dccrctos Municipais tr' 1.898, de 24 dc
sctcmbro dc 2013 ç 1.E99, dç 26 dc sctcrüro dc 2013, €, demais oonrus legais aplicÁvcis.
Objcto: Couüal8çÍo Dc Eryrese Espccializada Nr PÍcstnção Dos Scrviços D€ Msdutenção Prevcntiva E Corrctiva Dc Vcículos Para O Muaiclpio
D€ Marechrl Dcodorc,/Al.

(r, (rl)
I

3-rÍ- ô d.Co FlEdir . ún!\ bbiao -ilEi !r.a.i.. à 2.2tt lJ 2ó,6l0JO

v.lor T.rd R.ztíndo (Rl)

,
FaÉirÉ. d. pqa "D ç.r.L r!0o.i5 6d ú trE4.+cinqçõq l&oi-
. útárhtu.t qú.t!Ld. ô Frr & F!ô§& qiiinrl" (ÂBNI NBR 15296),
Eó.io..@eldo..t FnLio ú d. Eicut. bB.

lk!úd -ô o hbr .l..
pç' 'D.Fr d. Írlo.d.

.?..iídçõê ra6is .
cúdriÉ 4 CEliLd.
dr r.ç. ú F!ú&&
6iaiol' ( ENr NBR
15296, -ü! ú lú.h

^!d.{. 
cli.r OÍb! q

.nEL. (.iÁ@ .L
d§.d.§& .Lta!i..

R 2,í8 9,í3,15
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Yltlcl : Ertc conmto tcm ügtnci. dc 12 (dozr) uEr€l, cont doa r p'Itn dr arsinaarn dcsE iDltrue o, corr çfictcie lcgd çôr e púliqçlo do
rcu cxtuo no Dilrio Oficid, a prrtir dr qurndo as obrigaçõcs assumider p€lss p.rtcs scÍão cígíveis, podcndo ser pronogado, confoÍE r lcgidr$o
ügcÀt!.
Prcço: O v.lor totrl dr coúúsçõo é dc Rll 275.57t55 @uzcntor c rctcltt c chco Dll, quilhcllor c tctcEtr c olto rcrL c clnqua[tr c drco
cs!bvo.).
Drlr dr 

^rdrrtur.: 
23 d. ,gotto da, 2021 .

§[rrflrtor:
Clóudio Róetto Ayrcr <h Cortr
PIcf.lEn Mrrlrlcipd dc MrrccLd Dcodoro - 

^L 
- CONTRATANTE

Lritr Crrvdho Crnúbr Baadcin
wL coidrclo DE PEça§ LTDA-CONTR TAD^

tr,tathcus Hcnriquc <lc iH$:#[
Códlso IdcutmcrdortoEAtc9D3

f,rrrTAL IX) CONCI IIIO PÚBLICO I\r mr/r023

o MUMCÍPIO DE OLEO D'ÁGUA GRANDE - E§TADO DE ALAGOAS, por meio do Emr- Sta. PÍefêitr MuDicipsl, MARIA SUZAIIICE

{GINO BÀd, m urc dc sues etribuiçõer quc lhc são coufcrides, nr I*i Orgtaice rto Município, toms púbtico 005202j.

rr.d§OLYE publicrr o Resuttrdo prctimitr8r da Prova Objetive do Cotrculso Púbtic! da Prcfsitura Olho D'Á€us crrode-Al.
O nr.ulbdo Éocontrs-sc pubücrdo ao site do Instituto Brr'is.
A lirtl cooonta-rc orgrnizrde cm ordcm dc classificação.
Pcrtodo dc Intaposiçlo dr Rcç-uÍros Coots o Resultado pÍelioinar tia Prova Objetiva 6ca disponlvcl na área do caudidato no período dc 26 dc
sstcobÍo dc 2023 . o die 27 dc rasmbro dc 2023.

DA ALTET,AÇÃO DO CRONOGRÁMA DE, ATTVIDADES
Ficr dtcmdo o Croaograoa de Atiúdadcs do Coacurso hirblico, Anexo I.

Olho D'lgur GÍ8rdc -AL, 25 dc setembro dc 2023.

MÁIIA SAZ)NICE HICINO B/18É
kcfcitr Muricipd

ÀNEXO I

EvuYros Do coNctIlso túBLIco tUELIC^ÇÀO

Diwlgx& .b r.4hdo ltElir d. Pmr Obj.iir Vi lírrÊ: r4.r/it.tdE-ú-L . D ,i. ib DOM ô frliir fáeiiFl d.

ÊE F! lr.rpda5 a. ÍrsfI qu& ro r{r..b }ttX@itE 2a.2, d..r.úün & 2C2.! Vi háúár hrr.r/Lb.Élo.db

lt a. d.!bF 
'L 

laú Vi tú6ê bD./Í.b.ÉLcr-ü.t
Vi L.rd Ll./,t -*Lqo-ú-L . o .i. do DOM & lr.hr fó!ücird d.

B&l a C-EC. F. übC. a t 8!F - àú ú
lbb. Vi lúqÉ ht§r//it eL.adt
lt6a Tbb. - Hô ô 8&i &. Thh. Fr 

't.t- 
(Ar. .. . ú d. o.r.bÉ d. ta13 Vi túaÉ: hFlirl(Éle.ú.h.

Diwla.alo .b D@r..b l! IniiE .!. I Brr9.- Pr!É ê T!übt vi ltràü: LrFrId.&lE.úE . E .i. & DOM ü ltlhn rtuút.l &

lrE Fr i.rEdC. & ffi !Úú - rolr'b !r.üôi
a ! &?.. àDÊ. Tbb. Va tdaú: iqrr/iL-lo!(ú
Dtua.Co - rry... d rãs Iú-Fú.. (/lE ô vi tíaú: @r/rü.-kôortb.
?uüLrCo & r4bdô lid à I Eàp. - PÍm & TIub., Ér V. lnÍsr bts r/Lü.&LÉ.-Éh . D .i. & DOM 

'L 
lt!Éiàr úÀtirl .L

Aüli.Co &, taL.b FiBI vi IúqÉ Lr$.r,tt !do-ú-L . D ri. ib DOM ô ffir. Múii.l ú

qmbarça. ô Co,E& Píôü@ À crrÉtlo D^ 
^DMnYIsrMÇÀo

vi Iú.É lir.r/iü..eld..d-b . D ú. & Dol,l d. PÍ.taur núii.l d.

ôlt ç&tot.lod..ls Obj.tiha É.,Eúu

Publlcrdo por:
Eduardo Héüo da Silva Brrros

Códlgo Idctrttfi c.dorrD37 l4D9C

GÂBINETE DO PR.ETEITO
DECR.ETO MUMCIPAL N' EE, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.
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PREFEITURÂ MIJMCIPAL DE OLEO D'ÁCUI CUXOT

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
A1'ISO

r!. ra a....b8 & lau

ESTADO DE ALACOAS
PR.EtrEITURÂ MI,JNICIPÀL DE OURO BRÂNCO


